
 
 

ELETRICISTA 
 

I. Examinar máquinas, instalações e equipamentos elétricos através de planos de montagem, 

especificação e instrumentos adequados visando localizar, identificar e sanar defeitos; 

II. Examinar, localizar problemas e reparar redes elétricas em geral e redes elétricas internas 

que atendem à equipamentos; 

III. Instalar, desinstalar e reparar equipamentos elétricos examinando, localizando defeitos, 

ajustando, regulando ou substituindo peças e partes, medindo e testando os elementos do 

conjunto utilizando voltímetros, amperímetros e outros recursos e instrumentos a fim de 

mantê-los em perfeito funcionamento; 

IV. Proceder à instalação, desinstalação, reparo ou substituição de quadros elétricos, tomadas, 

fios, lâmpadas, painéis, interruptores e outros dispositivos, por meio de chaves, alicates e 

ferramentas apropriadas para manter em funcionamento e disponível a energia elétrica 

necessária ao consumo em sua finalidade, nos prédios públicos e em instalações utilizadas 

para fins públicos; 

V. Executar a limpeza e manutenção das máquinas operatrizes, dos utensílios, equipamentos, 

ferramentas e materiais utilizados em seu trabalho a fim de conservá-los e mantê-los em 

perfeita condição de utilização; 

VI. Atender às normas de higiene e segurança do trabalho; 

VII. Executar outras tarefas referentes ao cargo; 

VIII. Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 


